
ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE CASTANHAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretaria Municipal de Saúde
End. Trav. Cônego Leitão nº 1943, Bairro Centro

CEP: 68743-020– Castanhal/PAE-mail:saudecast2@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar no 101/2000).

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM CONDUTORES DEVIDAMENTES
HABILITADOS, COM ITINERÁRIO EM ÂMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, VICINAL
E RURAL.

Na qualidade de ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde de
Castanhal/PA, e no uso das atribuições a mim conferidas pelo Decreto Municipal nº 017/2024.
DECLARO, para efeitos do inciso II, do Artigo 16, da Lei Complementar nº. 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Castanhal/PA, 13 de fevereiro de 2025.

BRENO HENRY OLIVEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Saúde
Decreto Municipal nº 007/2025
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